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2- Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando vistoria in loco no Colégio Visão, localizado
na Av. Dr. José Rufino, nº 241, Estância, Recife- PE, CEP: 50630-620,
remetendo a notícia de fato, constando relatório circunstanciado sobre o
caso no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar ao Colégio Visão a respeito da instauração do presente
procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 19 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.029/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02040.000.029/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: necessidade de realização de concurso público para
provimento dos cargos vagos de servidores públicos da Autarquia
Educacional do Araripe, CNPJ 11.469.541/0001-80, localizada na Rua
Florentino Alves Batista, S/N, Bairro Universitário, Araripina-PE, CEP
56280-000.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático
de Direito, tendo por fundamentos a cidadania e a dignidade da pessoa
humana, dentre outros, e, ainda, que todo poder emana do Povo, sendo
exercido diretamente ou através dos seus representantes eleitos (art. 1º,
incs. II e III, e parágrafo único, da CF/1988);

2) a Administração Pública deverá observar, sempre, os Princípios da
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência,
insculpidos no art. 37, caput, da Magna Carta de 1988;

3) conforme o art. 127, caput, c/c o art. 129-II, ambos da CF/1988, cabe
ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, devendo zelar,
dentre outras funções institucionais, pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na Constituição Federal (Ombudsman do Povo), promovendo as
medidas necessárias a sua garantia;

4) a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de acordo com o art.
37, inciso II, da CF;
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5) necessidade de provimento dos cargos vagos de servidores públicos
da Autarquia Educacional do Araripe por meio de concurso público;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia da portaria à Secretaria Geral do MPPE, para
publicação no Diário Oficial;

2) encaminhar cópia desta portaria ao Conselho Superior do MPPE; à
Corregedoria Geral do MPPE e ao CAOP PPS, para ciência;

3) volte-me este procedimento concluso em 30 (trinta) dias. Cumpra-se.

Araripina, 10 de abril de 2024.

Marcelo Ribeiro Homem,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4a Promotoria de Justiça de Arcoverde

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02291.000.046/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de apurar o seguinte
OBJETO:

Investigar representação concernente à prestação de serviços de
montagem de palcos, estruturas metálicas, camarins, iluminação,
sonorização, montagem de camarotes, geradores e banheiros químicos,
durante o São João de Arcoverde, no período de 14 a 28 de junho de
2022.

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o ajuizamento de
ação civil pública em virtude da prática de ato de improbidade
administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que o artigo 37, XXI, da Constituição Federal prevê
que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações";

CONSIDERANDO as novas disposições acerca do instituto da licitação
trazidas pela Lei 14.133/21, que promoveu, inclusive, alterações no
Código Penal, incluindo o art. 337-F, prevendo o crime de frustração do
caráter competitivo de licitação, nos seguintes termos: "Frustrar ou
fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo
do processo licitatório";
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